
PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

U~ I N· 3. -l7~ 010: 17 DE S i: T Jo:MBRO DI<: 2.Of14
"Autorin o Esec unvo Munici pal a oulo~. r r nnu!do de D'iO pró prio
municipal e dá nut ra ! p rnvid~nci.!'''

.lOS.: CAH I,OS OerAVIANI. Prtff'it n MllniC'i ['l 1t1 II.. 1\~~u l llI~• •~ ~ t lllln ,h'
SAn Paulo . no U!iR de lIUlU atriblliçÕt'~ k21i1 i!l.. ral. u ber que a Câmar a M uniciplII 8 p m \ '01l r dI'
'1ant"inna e pmmul~1t a ~lin't" h,-i :

A I'"t. I" - FiOi o Chefe do Poder Executivo Mu nicipal :mlorú:klo n olllorp.:.lf

concessão de direito real de uso do prédio municipal localizado 11.1 Rua 7 de Setembro n" 11. cm
Agudos - SP. para instalação c funcionamento de iooÍlsu ia e comércio da e mpresa REVE STMA S"TT:R
- INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE REVESTIME!'ITO TÉRMICO t.rn«.

Art. r - A concessão será outorgada pelo prazo de 02 (dois) anos renováve l por
igual pcriodo sucessivo. havendo interesse público por parte da adnurustraç ào conccocnrc. devendo
constar do instrumen to de outorga as seguintes cláusulas :

I - a empresa co ncc....siounria deverá Iuncronar (leio 1lf<l1O mimmo de 02 (do...}
anos. ~ pena de reve rsão do imóvel independentemente de indclli/.aç;lo pelas benferroria..
introduzidas:

II - a concess ionária só poderei. uan sfcur o imóvel a rcrccnos mcdunuc
autorização expressada concedente:

III - a co ncess ionária só poderá usar o im óvel co nced ido para funcionamento
de suas instalações industr iais c come rciais. H:d:U1aa tredcstinaçâo para outras Finalidades:

lV - a concessão será gratuita. fiC.1000 a concessionária obrigad aa executar ;1'

obras necessárias à sua conservação. tais como controle dc erosão. Etc .
V - ;"\0 termine da concessão a concessionária devera rcstnmr o imóvel ;\

concedente. 110 estado cm que se encontrar, inclusive com as bc-nfci lor;a <; Ilclc introdlll idac;.
independentemente de trdcruzação:

V1 - C.1SO a concedente vier a revogar fi concessão 011 retcrmnr o imóvel. antes
do termino do pr31.0 de concessão. devera indenizar as benfeitonas úteis e ncccssa nas nurocuocas
elou construídas pelaconcessionária;

Vll - a concessionár ia ficará obri~ a obed ecer toda a legislaç ão muni cipal.
espec ia lmente com referencia à ocupação de mão-de-obra residente no Municipio de Agud os :

VIII - ii concessionária ficará obrigada a obedecer Ioda legislação amtucurnt .
especial mente com referencia ao uso c ocupação do solo e destinação final de resíduos sólidos:

I X - no C:tSO dc encerramento de ati vidadcs <Lt couccsviouána por n :10

ooedrêncra das nornuus tcg.us. bem como no caso de falência. a UJ IIl,;etI CIIlc ficara isenta de
mccnízação pelas bcnfciton as introduzidas. podendo exercer o direito de rcrcncâo no caso de alic naçâo
Jud ic ial.

Art. J . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubhcaçâo

Prcfcuum ~lHn i ci P'l 1 de gudes, 11 de setembro de 2 lMI..l«> :taU Ir
~c RLOS VIANI

cito Munic

\



PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI N" 3.J7S DE 17 010: SlCn :M BRO 010: 2.1I0~

"Autoril8 o Exccutil 'u Mu nicipal II outcraar concessão de uso ProlJrio
municilull e dá flu l ra~ IJnn idênl.'i ll'"

JOS[ (~AH:t()S OCTAV IANI , Prcf("ito Municipal de Agudll'i, . :!Itadn dt"
Silo Pau to. no uso de suas lllribuiçlks Ie~ll.is. flU saber que II C.íirnarll Mun icil,a) aprovou e ele
san cton a (" promu l~a II ~intt" lei:

Arf.•- - Fica o Chefe do Pode r Exec ut ivo Municipal aulorú "dn a outorgar
concessão de direito real de uso do prédio municipal localizado na Rua 7 de Setembro n" 3 I. cm
Agudos - SP. para instalação e funcionamento de indústria c comércio da empresa REVESTMASTER
- INDÚSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOTERMICO LTDA

Art. r - A concessão será outorgada pe lo prazo de 02 (dois) anos renovável por
igual período sucess ivo. havend o interesse publi co por pa rte da adnunisu ac âo concedente. devendo
constar do instrumento de outorga as seg uintes cláusulas'

I - a empresa ccnccssicuána deverá funcionar pelo prnvc mínimo de 0 2 (do is)
anos. sob pena de reversão do Imóvel independentemente de nxíeruza câo pelas bcnfcncnas
introd uzidas:

II - a concessio nária só podcni tran sfer ir o im óvel a terce iros mediante
autortzaçào expressa da conccdcmc:

III - a concessionária só poderá usar o imóvel concedido para funcionam ento
de suas instalações industriais c comerciais. veda d aa ucdcstiuação para outras [inalidadl,,:s;

IV - a concessão será gnnuna, fica nd o a concessionária obrigada a executar as
obras necessárias à sua conse rvacâo. ta is como co ntrole de erosão. Etc.

V - ao término da concessão a concessioná ria deve rá restituir O imóve l à
concedente. 110 estado c m (11Ie se encontra r, inclusive com a~ bcntcuonas nele introdu zida s.
independentemente de indenizacão:

VI - caso a concedente vier a revogar a concessão 0 11 retormar o 1Il1Ó\'el. a ntes
do termine do prazo de concessão. devera indenizar as benfeitorias úteis e ncccssanas int roduzidas
e/ou construídas pela concessionária;

VII - a concessionária ficará obrigada a obedecer toda a legislação muni cipal.
especialme nte com referência à ocupação de mão-de-cora residente no Municipio de Agudos;

VIII - a concessionária ficará obri gada a obed ecer toda legislação ambie ntal.
especialmente com referência ao uso e ocupação do solo e destinação final de res íduos sólidos;

IX - no caso de encerramento de a tividades da ccuccssiouana por 11;10
obediência das normais legais. bem como no caso de fal ência. a co ncedente ficará isenta de
indcnizacão pelas bcnfcitorias introduzidas. podendo exercer o direito de retenção no caso de alienação
Jud icial

Art. J~ - Esta Lei entra rá e m vigo r na data de sua publi cação

'-I

Prefe itura •
lIli;i~I,~ Agudos. 17 de sete mbro de 2 11( ).1
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